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INCLUSÃO DE SUBSTÂNCIA ACTIVA E NOME COMERCIAL 
EXCLUSÃO DE SUBSTÂNCIA ACTIVA E NOME COMERCIAL 

PERMISSÃO TEMPORÁRIA ���� 
RECTIFICAÇÃO 

 
 

PRADOS DE GRAMÍNEAS E LEGUMINOSAS 

 
HERBICIDAS 

Substância activa Form 
Dose 

(g s.a. / ha) 
IS 

Dias 
Condições de aplicação Nome comercial Classif. 

dicotiledóneas 
2,4-D+MCPA (sais-de-amónio) � SL 456+456 – 576+576 

(1) 
 

144+144 – 264+264 
(2) 

--- (1) Prados de gramíneas com as 
infestantes com 4-6 folhas. 
(2) Prados de leguminosas (trevo 
branco).  
Não aplicar em luzerna ou sanfeno. 

BI-HEDONAL 650; 
DICOPUR 650 D; 

HERBOFITAL COMBI;  
U 46 COMBI FLUID; 

K 40 COMBI; MESTRE 
DUO 

 
 

Xn 

 
 
asulame  

 
 
SL 
 
 
 

 
 

1600 – 4400 

14 
(*) 

Aplicar só para o controlo de labaças 
(Rumex spp.) ou fetos (Pteridium 

aquilinum) em prados estabelecidos 
e ou degradados. 
As labaças devem estar no estado de 
roseta e os fetos com 3 pares de 
segmentos inferiores da folha 
expandidos. 

ASULOX 
 

Xi;N 

fluroxipir – 1MHE EC 1,5-2L/ha --- 
Controlo de infestantes 
dicotiledóneas em prados de 
gramíneas 

STARANE 20 Xn; N 

MCPA (sal de potássio) SL 600 – 2000 (1) 
300-500 (2) 

--- (1) Prados de gramíneas e 
infestantes desenvolvidas (4-6 
folhas). 
(2) prados de leguminosas só após o 
corte. Não se recomenda para 
luzerna e sanfeno. 

DIXEL; HERBITAL; 
HERBINEXA 40 K; 

HERBOFITAL 40; K 40; 
MESTRE K 

Xn 

(*) Intervalo que medeia entre a aplicação e o corte da pastagem e ou pastoreio; 
 
���� São permitidos temporariamente, para determinada finalidade os produtos fitofarmacêuticos excluídos com base nos critérios estabelecidos em protecção integrada, 
mas para os quais não existem alternativas ou outra solução satisfatória. Na totalidade, o número de aplicações não pode ser superior a duas, por substância activa 
e por período cultural e para o conjunto das finalidades. 
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HERBICIDAS 

Substância activa Form 
Dose 

(g s.a. / ha) 
IS 

Dias 
Condições de aplicação Nome comercial Classif. 

dicotiledóneas 
 
 
asulame  

 
 
SL 
 
 
 

 
 

1600 – 4400 

14 (*) Aplicar só para o controlo de 
labaças (Rumex spp.) ou fetos 
(Pteridium aquilinum) em prados 
estabelecidos e ou degradados. 
As labaças devem estar no 
estado de roseta e os fetos com 3 
pares de segmentos inferiores da 
folha expandidos. 

ASULOX 
 

Xi;N 

(*) Intervalo que medeia entre a aplicação e o corte da pastagem e ou pastoreio; 
 
���� São permitidos temporariamente, para determinada finalidade os produtos fitofarmacêuticos excluídos com base nos critérios estabelecidos em protecção integrada, 
mas para os quais não existem alternativas ou outra solução satisfatória. Na totalidade, o número de aplicações não pode ser superior a duas, por substância 
activa e por período cultural e para o conjunto das finalidades. 

 
 
 

PASTAGENS (Renovação) 

 
HERBICIDAS 

Substância activa Form 
Dose 

(g s.a. / ha) 
IS 

Dias 
Condições de aplicação Nome comercial Classif. 

monocotiledóneas e dicotiledóneas 

glifosato (sal-de-amónio) SG 272 - 3600  

Quando as infestantes 
monocotiledóneas e 
dicotiledóneas se encontram em 
crescimento activo. 

BUGGY 360 SG; 
ROUNDUP FORTE Xi;N 

glifosato (sal-de-isopropilamónio) SL 
300 - 1080 (1) 
540 - 3600 (2) 

 

Quando as infestantes 
monocotiledóneas e 

dicotiledóneas se encontram em 
crescimento activo. 

 
(1) teor de s.a 120g/l 
(2) teor de s.a 180 e 

360g/l 

ARBONAL STAR 45; 
ASTERÓIDE; COSMIC; 
ENVISION  45; PITON 
VERDE; PREMIER 45 
ENVISION; ROUNDUP 
ULTRA; ROUNDUP 
SUPRA; OXALIS 

Is 

ACCELERATOR 45; 
CLINIC ACE; GLIFOS; 

GLIFOS ACCELERATOR; 
GLIFOSATO SAPEC; 

GLIFOSATO SELECTIS; 
GLYPHOGAN (AV 0055); 
MONTANA; PREMIER 

N 

(Cont.) 

 

PASTAGENS 
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PASTAGENS (Renovação) 

 
HERBICIDAS 

Substância activa Form 
Dose 

(g s.a. / ha) 
IS 

Dias 
Condições de aplicação Nome comercial Classif. 

monocotiledóneas e dicotiledóneas 

glifosato (sal-de-isopropilamónio) SL 
300 - 1080 (1) 
540 - 3600 (2) 

 

Quando as infestantes 
monocotiledóneas e 

dicotiledóneas se encontram em 
crescimento activo. 

 
(3) teor de s.a 120g/l 
(4) teor de s.a 180 e 

360g/l 

BUGGY; GLIFOTOP; 
GLYPHOGAN (AV 0055) 

(*); LOGRADO; 
NUFOSATE; RADIKAL; 
RAUDO; RONAGRO; 
ROUNDUP;  RUMBO 
VALLÉS; TOMCATO 

Xi; N 

MARQUI Xi 

Obs.: 
(*) Consultar a lista de cancelamento de uso para produtos comerciais disponível no site da DGADR em www.dgadr.pt (produtos fitofarmacêuticos _ lista 
de produtos com venda autorizada_Listagem de cancelamentos a partir de 01-01-2001). 

 
 
 

MOLUSCICIDAS (caracóis e lesmas) 

Substância activa Form 
Dose 

(g s.a ou p.c) 
IS 

Dias 
Nome comercial Classif. 

metiocarbe 
GB 20 iscos/m2 - MESUROL ANTI LESMA Xn;N 

GB 80 grãos/m2 - DRAZA (*) Xn;N 

Obs.: 
Não utilizar os caracóis mortos na alimentação humana ou animal. Aplicar só após o corte. 
 
(*) Consultar a lista de cancelamento de uso para produtos comerciais disponível no site da DGADR em www.dgadr.pt (produtos fitofarmacêuticos _ lista 
de produtos com venda autorizada_Listagem de cancelamentos a partir de 01-01-2001). 

 
 
 

Salienta-se ainda que: 

- a consulta destes quadros não dispensa a leitura atenta do rótulo do respectivo produto fitofarmacêutico; 

- para qualquer dúvida relativamente ao cancelamento de AVs e APV`s deverá ser consultada a listagem disponível no site em 
www.dgadr.pt (produtos fitofarmacêuticos _ lista de produtos com venda autorizada_Listagem de cancelamentos a partir de 01-
01-2001). 
 

 


